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LEI N" 2.195 DE 26 DE MAIO DE2O26.

"Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dd outras

providências".

o Povo Do MIINICÍPIO DE HELIODORA, MG, POR SEUS REPRESENTAI\ITES

LEGAIS, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNTCTPAL, SANCTONO E PROMULGO A SEGUTNTE LEr:

Art. 1o. Fica o Prefeito Municipal autorizado a efetuar a abertura de Crédito Suplementar no

Orçamento do corrente exercício, à seguinte dotação:

Art.2". Para dar atendimento ao Crédito Suplementar em evidência, serão utilizados os recursos de

excesso de arrecadação, destinados a execução da Reforma da Praça de Espoúe José Damasceno Ferreira, oriunda de

Transferência Especial, no valor de R$ 597.000,00 (quinhentos e noventa e sete mil reais), classificados na fonte e

destinação de recursos do TCEMG no código 1.706.000.3110.

Aú. 3" Revogadas as disposições em co4trário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Heliodora-MG, 26 de Maio de2026.

EDUARDO C

PREFEITO

Publicada e Registrada em 0l de Abril de de Gabinete.

Orgão: 02 Prefeitura Municipal de Heliodora

Unidade: 02 Sec. Mun. De Adm. Planej. E Assuntos Estrategicos

§ub-unidade: 02 Departamento de Esporte e Laser

Função: 27 Desporto e Laser

Sub-função: 813 laser

Programa: 0017 Promoção, Produção e Difusão Cultural

Atividade: 2.081 Manutenção de Parques Recreativos e Desportivos

Nat. da Despesa: 44.90.51
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